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			MENSAGEM DOS AUTORES AOS LEITORES


			Caros leitores,


			Ao partilharmos esta obra com vocês, fazemo-lo movidos por um propósito claro e coletivo: ampliar o olhar sobre a comunicação, a linguagem e a prática judiciária no Brasil. Este livro não é um diagnóstico de fracassos, mas um convite à reflexão crítica – um convite para enxergar, com lucidez e esperança, os pontos em que nosso sistema pode crescer, modernizar-se e se tornar mais humano.


			Sabemos que o Poder Judiciário é uma instituição robusta, essencial à democracia e ao Estado de Direito. Não escrevemos para desmoralizá-lo, mas porque acreditamos profundamente em seu potencial de transformação. Acreditamos que a Justiça pode – e deve – ser mais acessível, mais clara e mais próxima de quem a busca.


			Por trás dessa convicção, está a confiança nas pessoas que fazem a máquina judiciária funcionar todos os dias. Falamos, em especial, dos oficiais de justiça e demais servidores, profissionais altamente qualificados, muitos com formação sólida, titulações acadêmicas e um repertório técnico e teórico construído com dedicação e esforço continuado. Eles não apenas cumprem ordens – interpretam contextos, acolhem histórias, enfrentam desafios complexos e atuam na linha de frente da interface entre a Lei e a vida real.


			Esses profissionais têm vontade, capacidade e um desejo genuíno de contribuir de forma mais significativa para a prestação jurisdicional. Muitas vezes, porém, suas potencialidades são subutilizadas, suas vozes pouco ouvidas e sua expertise, pouco valorizada no desenho de processos e políticas.


			Este livro é, portanto, também um reconhecimento. Um reconhecimento do valor humano e intelectual desses servidores, e uma defesa de que a inovação no Judiciário deve começar por dentro – pela escuta, pela capacitação contínua e pela criação de espaços onde conhecimento prático e teórico possam se encontrar e gerar mudanças reais.


			Convidamos você, leitor – seja magistrado, servidor, estudante, advogado, oficial de justiça ou simplesmente alguém interessado no tema –, a refletir conosco. A questionar, a propor, a imaginar um Judiciário mais ágil, mais transparente e, sobretudo, mais sensível às necessidades das pessoas. Que estas páginas inspirem não só o debate, mas também a ação. Que fortaleçam a certeza de que, juntos, podemos construir uma Justiça que honre sua missão constitucional e, ao mesmo tempo, saiba se comunicar, se aproximar e se renovar. Com esperança e confiança no futuro da Justiça brasileira,


			Os autores.


		


	

		


		

			NOTA DO ORGANIZADOR


			Jonathan Porto Galdino do Carmo1


			Esta obra nasceu de uma convicção profunda e de uma missão compartilhada por todos os que nela colaboraram: a certeza de que o Poder Judiciário pode – e deve – ser mais acessível, humano, eficiente e próximo da sociedade que serve. Como oficial de justiça do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, Docente-formador da Escola Judicial do TJMG (EJEF) e Laboratorista Júnior (voluntário) da UAILab, testemunho diariamente a complexidade e o peso das interações que definem a relação entre a Justiça e o cidadão.


			Percebi que, muitas vezes, as maiores barreiras ao acesso à Justiça não estão nas leis, mas na forma como nos comunicamos. A linguagem hermética, os formalismos excessivos e a falta de empatia no trato processual podem afastar justamente aqueles que mais precisam do amparo judicial. Ao mesmo tempo, vi no oficialato uma força transformadora subutilizada: profissionais que estão na linha de frente, nos lares, nas ruas, nos ambientes mais sensíveis da sociedade, atuando não apenas como executores de ordens, mas como pontes essenciais de comunicação, informação e, sobretudo, de humanização.


			Foi com esse propósito que decidi organizar esta coletânea: reunir vozes experientes, estudiosas e inovadoras dos oficiais de justiça do Brasil para pensar o futuro do Judiciário a partir da prática, da reflexão crítica e da proposta concreta. Os autores aqui presentes são referências em suas áreas, unidos pela mesma crença – a de que a inovação no Judiciário passa necessariamente pela valorização e capacitação dos seus servidores, especialmente daqueles que exercem funções essenciais de interação com o público.


			Este livro não é apenas um conjunto de artigos; é um manifesto por uma Justiça mais clara, mais simples e mais justa. Abordamos temas como Linguagem Simples, Comunicação Não Violenta, tecnologia aplicada, inteligência processual, atuação em situações de vulnerabilidade e comunicação remota – sempre com o olhar prático de quem vive o cotidiano das varas, dos fóruns e das ruas.


			A inovação que defendemos não é apenas digital ou tecnológica; é, sobretudo, cultural. É a inovação que coloca o cidadão no centro, que simplifica sem “simplorizar”, que humaniza sem perder a técnica, que aproxima sem abrir mão da segurança jurídica. E nesse processo, o oficial de justiça emerge como um agente fundamental de transformação – um verdadeiro agente de inteligência processual e de pacificação social.


			Agradeço a cada autor(a) que abraçou este projeto, confiando na ideia de que, juntos, podemos contribuir para um Judiciário mais ágil, transparente e, acima de tudo, mais humano. Que esta obra inspire novos debates, novas práticas e, especialmente, novos olhares sobre o papel estratégico do oficial de justiça na construção de uma Justiça verdadeiramente acessível a todos.


			


			

				

						1	Oficial de Justiça – TJMG. Professor da Escola Judicial Des. Edésio Fernandes (EJEF-MG). Laboratorista Júnior (voluntário) – Unidade Avançada de Inovação em Laboratório (UAILab).



				


			


		


	

		

		


	

		


		

			PREFÁCIO


			Marcelo Abeilard Albuquerque Lima Andrade Goulart1


			O oficial de justiça ocupa uma posição singular no sistema de Justiça. É ele quem materializa, no cotidiano das pessoas, as decisões judiciais e transforma o comando abstrato da lei em realidade concreta. Por essa razão, sua atuação extrapola a dimensão meramente técnica: o oficial de justiça é, por excelência, o elo entre o Poder Judiciário e a sociedade.


			Essa condição impõe uma responsabilidade que vai além do cumprimento formal dos mandados. Cada abordagem, cada explicação prestada e cada palavra utilizada contribuem diretamente para a forma como o cidadão percebe o Judiciário – se distante e incompreensível, ou acessível, humano e legítimo. A imagem institucional do Poder Judiciário, em grande medida, passa pela atuação do oficial de justiça.


			Nesse contexto, a linguagem assume papel central. A utilização de uma comunicação clara, simples e empática não fragiliza a autoridade da decisão judicial; ao contrário, fortalece-a. A linguagem simples é instrumento de aproximação, de inclusão e de efetivação do acesso à justiça. Ela reduz ruídos, evita conflitos desnecessários e permite que o jurisdicionado compreenda, de forma autônoma, o conteúdo e o alcance das ordens judiciais que lhe são dirigidas.


			Este livro nasce exatamente dessa compreensão madura e comprometida com a melhoria da prestação jurisdicional. É louvável a iniciativa de um grupo de Oficiais de Justiça que, atentos às transformações sociais e institucionais, propõem reflexões, práticas e caminhos voltados ao aprimoramento da comunicação judicial. Trata-se de uma contribuição concreta para um Judiciário mais próximo do cidadão, mais eficiente e mais sensível às realidades sociais que atravessam o cumprimento das ordens judiciais.


			Ao valorizar a linguagem simples, esta obra reafirma o papel estratégico do oficial de justiça como agente de cidadania, de pacificação social e de humanização da Justiça. Que suas páginas inspirem novas práticas, provoquem reflexões e reforcem a convicção de que comunicar bem também é fazer justiça.


			Respeitosamente.


			


			

				

						1	Diretor-Geral do Sindicato dos Oficiais de Justiça do Estado de Minas Gerais – SINDOJUS/MG.



				


			


		


	

		


		

			CAPÍTULO 1


			A LINGUAGEM SIMPLES COMO ESTRATÉGIA GARANTIDORA DO ACESSO À JUSTIÇA E À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA


			Flávia Teixeira Silva Pires1


			DOI: 10.24824/978652519259.8.17-28


			Se você falar com um homem numa linguagem que ele compreende, isso entra na cabeça dele. Se você falar com ele em sua própria linguagem, você atinge seu coração.


			(Nelson Mandela)


			1 Consideração inicial


			Objetiva-se neste artigo analisar o uso adequado da linguagem no universo das comunicações judiciais, uma vez que o acesso à justiça é um princípio constitucional (Brasil, 1988) e um direito de todo cidadão no exercício da cidadania e ao conhecimento das informações públicas fornecidas nos diversos sites de consulta pública e nos processos judiciais respectivos. Entretanto, a desigualdade social existente no país, bem como a diversidade regional e o contexto social de grande parte da sociedade, apresenta, em decorrência, certa dificuldade para a compreensão da linguagem técnica jurídica utilizada no âmbito jurídico.


			Existe uma complexidade entre a mensagem transmitida pelo emissor e o que de fato é entendido pelo receptor no processo comunicativo judicial, de forma que o cidadão que não domina a linguagem jurídica encontra dificuldades de compreender o comando judicial ou mesmo as informações fornecidas pelos diversos Tribunais do país. Diante disso, faz-se necessário lançar luz sobre esse processo comunicativo na busca de formas de eliminar o ruído de comunicação existente.


			


			O avanço tecnológico, que não é tendência, mas sim realidade na Justiça, hoje virtualizada, requer adequação na linguagem utilizada, no intuito de minimizar a linguagem eminentemente técnica que venha com excessos que tornam o texto incompreensível, a fim de proporcionar o real acesso do cidadão às informações prestadas de forma a identificarem o comando judicial com clareza. Este artigo apresenta a linguagem simples, técnica de comunicação, como um recurso estratégico hábil a ser utilizado na emissão dos atos judiciais e demais informações no âmbito jurídico, comuns ao gênero textual. Ademais, a linguagem simples, que também é considerada inclusiva, será útil para promover aproximação entre cidadão e Justiça, na busca por coerência e garantia de acesso à justiça.


			2 A linguagem e o acesso à justiça


			Assim como a sociedade, a linguagem é dinâmica e se transforma com o tempo, considerando não só o cidadão de forma individual, mas também o contexto em que vive, os regionalismos e outros fatores que alteram substancialmente o entendimento de textos e, por conseguinte, o exercício de direitos e deveres, ou seja, a própria cidadania. O estudo da sociolinguística, segundo Mussalim e Bentes (2021), considera o uso da língua observada em seu contexto social, o que demonstra a necessidade de se observar a comunidade no processo comunicativo, a fim de que a linguagem utilizada não seja um obstáculo à compreensão da mensagem a se comunicar, conforme aduz Pires (2022, p. 242):


			No processo de comunicação, os seres humanos se reúnem e interagem não só em torno de regras e estruturas, mas também compartilham um conjunto de normas com respeito aos usos linguísticos por meio de diversas redes de comunicação. Logo, tanto a língua, como a forma em que ela se manifesta através dos indivíduos, que se traduz na capacidade de se comunicar, denominada linguagem, se unem, tornando-se objeto de estudo da sociolinguística. Essa, por sua vez, considera todo esse processo com suas variedades um fenômeno linguístico, o qual não podemos submeter a nenhuma redução, sob pena de excluirmos falantes das relações em sociedade com suas diversas experiências. É preciso enxergar o processo de comunicação que se dá através da linguagem num amplo contexto, considerando variedades geográficas e sociais, com aspectos culturais entre outros (Pires. 2022, p. 242).


			Analisar o uso adequado da linguagem no universo das comunicações judiciais é de fundamental importância, uma vez que o acesso à justiça, além de um princípio constitucional, é o meio pelo qual todo indivíduo busca assegurar direitos, segundo a Carta Magna em seu artigo 5º, inciso XXXV, ao descrever que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” (Brasil, 1988). A linguagem jurídica, por vezes, mostra-se um impeditivo à compreensão por parte dos cidadãos, de modo que se faz necessário buscar meios e inovações para facilitar o processo comunicativo, a fim de garantir o acesso à justiça de forma efetiva, considerando todo o contexto do indivíduo, na busca do equilíbrio entre as formalidades próprias da área disciplinar jurídica e a compreensão do cidadão, a partir de uma linguagem compreensível a toda pessoa leiga. Portanto,


			Quando falamos, então, que os linguistas estudam a linguagem, queremos dizer que, embora observem a estrutura das línguas naturais, eles não estão interessados apenas na estrutura particular dessas línguas, mas nos processos que estão na base da sua utilização como instrumentos de comunicação. Em outras palavras, o linguista não é necessariamente um poliglota ou um conhecedor do funcionamento específico de várias línguas, mas um estudioso dos processos através dos quais essas várias línguas refletem, em sua estrutura, aspectos universais essencialmente humanos (Manual de Linguística, 2011, p. 16).


			A linguagem usada no processo comunicativo em todas as áreas, seja no âmbito público ou privado, tanto é um instrumento de dominação social como se perfaz em instrumento de integração nos diversos relacionamentos interpessoais. E no que se refere ao acesso à justiça, faz-se necessário que a linguagem seja usada como instrumento garantidor da acessibilidade. Ademais, conforme descrito: “Num Estado de Direito, a efetivação da comunicação para fins de afirmação de direitos e pacificação social é basilar e fortemente necessária para o bom funcionamento do sistema de justiça, de maneira que é necessário que inovações positivas sejam agregadas com esse fito” (Pires, 2022, p. 151). E consoante alguns teóricos:


			Trazer o Dirieto e a advocacia para a era da informação deixou de ser uma opção e passou a ser uma necessidade, haja vista que já não é possível exercer o Direito de forma arcaica e tradicional em um mundo imerso na revolução tecnológica. A multidisciplinaridade tornou indispensável aprender conteúdos, ensinamentos e ferramentas de outras áreas (Pimenta; Lannes; Valentini, 2020, p. 60).


			Diante do exposto, buscar adequação entre a complexidade existente no universo jurídico e os destinatários do serviço público judiciário é urgente, principalmente após o período pandêmico, durante o qual a virtualização avançou e a Justiça 4.0 continua em constante evolução.


			O estudo da linguagem deve ser realizado em uma perspectiva pragmática, ou seja, enquanto prática social concreta, examinando, portanto, a constituição do significado linguístico a partir da interação entre falante e ouvinte, do contexto de uso, dos elementos socioculturais pressupostos pelo uso, e dos objetivos, efeitos e consequências desses usos (Marcondes, 2000, p. 40).


			Consoante descrito acima, o cenário contemporâneo requer estudos voltados para a busca de estratégias que sejam facilitadoras, promovendo o acesso à justiça a todos, independentemente do seu grau de escolaridade e de proficiência, com uma comunicação compreensível e considerando, ainda, o cidadão em seu contexto social. Nesse processo, o juridiquês precisa ser eliminado, tornando o texto mais claro e com palavras comuns, de domínio dos indivíduos, sendo o juridiquês entendido como:


			[...] pobreza de estilo, como falta de conhecimento ou de segurança para a utilização de outros termos de nossa língua que não somente se expressam com o mesmo valor, como também utilizam uma linguagem mais corrente e permitem troca por outros termos, sinônimos, que acabam por organizar uma construção textual, no mínimo, de leitura mais fluente (Rodriguez, 2004, p. 29).


			Somente dessa forma o cidadão poderá exercer o direito de levar ao Judiciário seu conflito de vida, sentindo-se parte desse processo de modo autônomo, ainda que assistido por advogado. Esse é um direito constitucional de todo cidadão.


			2.1 A linguagem simples como estratégia de acessibilidade


			O cenário atual de justiça virtualizada e de serviços cada vez mais oferecidos remotamente, que foi acelerado por ocasião da pandemia da covid-19, cujo início foi declarado no ano de 2020, levanta a questão da acessibilidade da população com real compreensão das informações fornecidas, uma vez que os serviços oferecidos on-line precisam ser acessados e compreendidos de forma autônoma. Essa preocupação foi constatada por Heloísa Fischer, em sua dissertação de mestrado na PUC-Rio:


			Os termos “governo eletrônico” e “e-gov” são usados há mais de vinte anos para definir a prestação de serviços públicos por meio das tecnologias de informação e comunicação (UNITED NATIONS, 2018). A transformação digital de governos, que vinha avançando de forma gradual, foi acelerada pela pandemia do corona vírus. A crise sanitária intensificou o uso de canais digitais para divulgar informações, esclarecer dúvidas, prestar serviços e, principalmente, possibilitar o autoatendimento da população (Pires, 2021, p. 22).


			Diante dessa realidade, não apenas serviços no âmbito privado e público do Poder Executivo se intensificaram via sites e serviços on-line, mas também a prestação jurisdicional no âmbito do Poder Judiciário por intermédio da Justiça 4.0 e da Justiça 100% digital, além da realização de audiências e comunicações judiciais feitas remotamente, inclusive por intermédio de oficial de justiça. Logo, há uma real necessidade de analisar se a acessibilidade se faz presente no âmbito judiciário de forma plena no campo da linguagem. Preocupação relevante, uma vez que a Justiça Virtualizada está implantada no Judiciário brasileiro e o avanço tecnológico continua em busca de melhorias e celeridade para as inúmeras demandas.


			Ocorre que o avanço tecnológico não pode desconsiderar as inúmeras especificidades existentes no país, e mesmo considerando que a população brasileira apresenta maior conectividade atualmente, nem todos dominam o uso das mídias digitais nem a linguagem técnica utilizada no âmbito judiciário. Faz-se necessário atentar para o processo de comunicação e seus elementos, considerando o destinatário da prestação jurisdicional ao se comunicar uma decisão por intermédio do gênero textual comumente utilizado nos processos judiciais e nos mandados de comunicação.


			Portanto, há que se considerar o cidadão em seu contexto social e regional, levando em conta, ainda, que a linguagem jurídica e o juridiquês não são do conhecimento de grande parte da população por sua especificidade técnica, logo não são de domínio da sociedade, o que impede uma comunicação clara dos textos veiculados em sites de consulta pública dos diversos Tribunais brasileiros, como também dos textos contidos nos mandados judiciais e entregues aos cidadãos que participam do processo por intermédio de Oficiais de Justiça, servidores que fazem essa comunicação.


			Sendo assim, a comunicação de decisões judiciais para o cidadão precisa considerar que nem todos dominam a área disciplinar do Direito, e o uso de termos técnicos se perfaz obstáculo a uma clara compreensão da mensagem a ser transmitida, de modo a gerar ruído de comunicação e impedir a real acessibilidade à justiça. Consoante relatam Anahi Rocha Vitoriano e Marcia Cristina Carvalho Pazin (2021, p. 304):


			


			Linguagens burocráticas, institucionalizadas, especializadas, com termos nebulosos, frases evasivas, parágrafos tortuosos, com escrita ruim ou complexa, podem e devem ser combatidas usando uma linguagem com estilo claro e simples. Eficácia, transparência, responsabilidade, participação pública e acesso à informação, são os principais interesses a serem assegurados pela Linguagem Simples (Silva; Vitoriano; 2021, p. 304).


			Diante disso, a linguagem simples, que é uma técnica de comunicação objetiva e que se propõe a utilizar diretrizes que favoreçam uma transcrição clara, acessível e inclusiva na transcrição da mensagem a ser transmitida, ou seja, das decisões judiciais a serem comunicadas aos cidadãos, perfaz-se como meio hábil a garantir a acessibilidade, a fim de que o leitor compreenda com facilidade o conteúdo. Para tanto, a capacitação dos servidores do Poder Judiciário é importante para o conhecimento das diretrizes e dos recursos a serem utilizados na redação dos textos, como o uso de frases curtas e pontuação adequada; de frases diretas com sujeito, verbo e predicado; de elementos visuais, como ícones e símbolos que facilitem a visualização; bem como evitar o uso de siglas, termos técnicos, em latim, estrangeirismos, juridiquês (excesso de termos jurídicos) e gírias.


			Objetiva-se utilizar a linguagem simples como estratégia de acessibilidade, uma vez que seu pressuposto de empatia leva o Judiciário a buscar na transcrição das decisões judiciais e informações processuais a serem veiculadas, uma forma de aproximar o cidadão com informações que sejam facilmente identificadas e compreendidas. A linguagem simples em textos jurídicos deve produzir uma escrita clara e de fácil entendimento pelo cidadão de forma autônoma; coesa, com sequência lógica de ideias, de modo a evitar informações desnecessárias; coerente, a fim de não proporcionar entendimentos equivocados; e objetiva, de forma a garantir identificação rápida e imediata da informação mais importante ao cidadão, que é parte do processo.


			3 A linguagem simples no poder judiciário


			O atual cenário jurídico brasileiro, com a virtualização e a digitalização da justiça, apresenta a necessidade de um olhar holístico para as competências a serem desenvolvidas pelos profissionais envolvidos na prestação jurisdicional, tanto no que se refere aos magistrados ao emitirem suas decisões, quanto aos demais servidores auxiliares permanentes da Justiça, conforme descrito no Código de Processo Civil de 2015, sobretudo a atuação do oficial de justiça, servidor permanente que trabalha de forma direta com os participantes dos processos judiciais, e o cidadão.


			


			Os serventuários do juízo costuma ser divididos em duas categorias: os permanentes e os eventuais. Permanentes são os que atuam continuamente, prestando colaboração em todo e qualquer processo que tramite pelo juízo, como o escrivão, o oficial de justiça e o distribuidor. Sem esses auxiliares, nenhum processo pode ter andamento (Theodoro Júnior, 2016, p. 210).


			O oficial de justiça, ao materializar ordens judiciais, faz contato direto com o cidadão destinatário da comunicação judicial, seja de forma presencial ou remotamente via aplicativo WhatsApp ou E-mail, e até mesmo por videochamada, por exemplo. Nesse processo comunicativo, faz-se necessário observar se há algum ruído de comunicação a ser eliminado, a fim de que a mensagem a ser comunicada pelo canal de comunicação, ou seja, o oficial de justiça, seja entendida pelo receptor (cidadão) de forma clara, para que o comando do emissor (magistrado) possa ser cumprido tempestivamente.


			Diante da realidade existente no âmbito jurídico com relação à dificuldade de parte considerável da população para compreender os termos técnicos utilizados nos textos de decisões judiciais, sentenças e sites de consultas dos Tribunais, como também a fala utilizada em audiências, a linguagem simples surge como estratégia hábil a sanar eventuais ruídos de comunicação, para que a complexidade existente entre a intenção descrita pelo magistrado seja compreendida de forma clara e autônoma pelo cidadão, ao qual a mensagem se destina, o que também significa respeito à dignidade da pessoa humana e ao acesso à justiça, princípios constitucionais, conforme descrito:


			Em razão do trabalho do oficial de justiça, em especial, estar estritamente ligado, restrito e condicionado à ordem descrita no mandado judicial a cumprir, o processo e o meio que se chega até a certidão positiva ou negativa por vezes perde a importância. Nesse ínterim, tanto o oficial de justiça precisa de meios para realizar sua função da melhor forma como a parte tem o direito de receber uma comunicação judicial clara, de forma empática e humanizada, o que se traduz no princípio da dignidade humana respeitado e também no regular andamento do processo de forma efetiva, que são atendidos de forma plena quando há uma comunicação clara, tendo a parte compreendido o comando judicial (Pires; Souza. 2023, p. 15).


			A linguagem simples no contexto do setor público, consoante descrito pelo Guia Íris de Simplificação: Linguagem Simples e Direito Visual, do Laboratório de Inovação e Dados do Governo do Ceará, “é um movimento social e uma técnica de comunicação para tornar as informações mais rápidas de serem encontradas e mais fáceis de serem entendidas e usadas por todas as pessoas. Para isso, usa processos linguísticos, como clareza e concisão, e a abordagem do Design, para reforçar e complementar visualmente a mensagem textual” (Guia Íris de Simplificação, 2020, p. 5).


			Como uma técnica de comunicação e movimento social de inclusão, traduz-se em recurso a ser utilizado pelos profissionais do Direito, a fim de viabilizar o entendimento da população sobre as decisões referentes aos processos e às demais informações buscadas para o exercício de direitos, que significa o pleno exercício da cidadania. A Linguagem Simples abrange, portanto, diretrizes já mencionadas e o uso do bom português, como também o uso do legal desing e da visual law, tudo para que o visual do texto favoreça a compreensão da mensagem transmitida, conforme Pires (2022, p. 153):


			O que podemos observar é que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) já compreende o visual law como ferramenta necessária à acessibilidade das informações. Para além da orientação, a recomendação é que a comunicação no meio jurídico se dê de forma acessível e democrática. Dessa forma, o Legal Design e Visual law buscam a interação entre tecnologia e o universo jurídico, utilizando elementos visuais para que a comunicação jurídica seja mais eficaz e permita uma experiência verdadeira ao seu destinário (Pires, 2022, p. 153).


			O recurso de Visual Law é preconizado pela Resolução do CNJ nº 85/2009, que recomenda o seu uso no artigo 32, inciso IV e parágrafo único, como uma estratégia eficaz para que os textos e os documentos jurídicos sejam redigidos com visual mais claro, favorecendo a leitura e a identificação das informações (Cf. Brasil, 2009). Recentemente, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) instituiu o selo da Linguagem Simples por meio da Portaria nº 351, de 4 de dezembro de 2023, e por meio da Recomendação nº 144, de 25 de agosto de 2023, recomendou a implementação do uso da linguagem simples nas comunicações e nos atos emitidos pelos juízes brasileiros, conforme descrito no artigo:


			Art. 1º Recomendar aos Tribunais e Conselhos, com exceção do STF, a utilização de linguagem simples, clara e acessível, com o uso, sempre que possível, de elementos visuais que facilitem a compreensão da informação.


			§ 1º A utilização de linguagem simples deve prevalecer em todos os atos administrativos e judiciais expedidos pelos Juízos, Tribunais e Conselhos.


			


			§ 2º Para os atos que veiculam conteúdo essencialmente técnico-jurídico, os Tribunais e Conselhos poderão construir documento em versão simplificada que facilite a compreensão.


			§ 3º Os Tribunais e Conselhos poderão utilizar o código de resposta rápida (QR Code) para fornecer informações complementares relacionadas ao documento, bem como para possibilitar o acesso a formas alternativas de comunicação, como áudios, vídeos legendados e com janela de libras ou outras.


			§ 4º Para disseminar e incentivar a implementação do uso da linguagem simples, os Tribunais e Conselhos poderão promover oficinas e desenvolver guias, cartilhas, glossários e modelos que auxiliem a simplificação e a uniformização da identidade visual, com a participação dos laboratórios de inovação e da área de comunicação social (CNJ, 2023).


			O TRF2 ganhou o Selo Linguagem Simples 2025, concorrendo com o Projeto Simplifica Jus, idealizado por esta autora e desenvolvido em conjunto com a Seção Judiciária do Rio de Janeiro. É premente que se conscientizem todos os profissionais envolvidos na máquina judiciária a respeito da importância da capacitação e do conhecimento das diretrizes necessárias à implementação da linguagem simples nos textos jurídicos, a fim de viabilizar o acesso claro às decisões judiciais e esclarecimento de informações prestadas nos diversos sites, uma vez que muitos cidadãos ainda não dominam a linguagem jurídica e os meios digitais, como se depreende do pensamento de Pires e Souza (2022, p. 246):


			Diante da Justiça virtualizada, dos constantes avanços e da existência de pessoas que não tem acesso à internet e não compreendem o formalismo do Direito, os excluídos digitais, vislumbra-se na utilização de técnicas como a denominada linguagem simples e o recurso do Visual Law, importantes estratégias para facilitar a comunicação judicial tratando o jurisdicionado com respeito e dignidade, uma vez que o oficial de justiça terá mais estratégias que facilitarão a realização da diligência (Pires; Souza, 2022, p. 246).


			Diante disso, observa-se avanço no âmbito judiciário, que já conta com inúmeros laboratórios de inovação nos diversos tribunais e com fomento advindo do próprio órgão fiscalizador, que é o CNJ, para que boas práticas sejam implementadas, a fim de garantir ao cidadão pleno acesso às informações que lhe são concernentes. E considerando que, segundo o Movimento Plain Language Association International (Plain), uma associação internacional para usuários da linguagem simples, uma comunicação está em linguagem simples quando seu texto, estrutura e design forem tão claros que o público-alvo possa encontrar facilmente o que precisa, entender o que encontra e usar essa informação (Plain Language, 2016), a Justiça brasileira está caminhando em busca desse ideal.


			Entretanto, é de fundamental importância que magistrados, servidores internos e também os oficiais de justiça, que conhecem a realidade dos cidadãos com quem se comunicam, estejam integrados em capacitação e adequação necessárias à implementação das mudanças que viabilizem o real acesso à justiça para todo cidadão, o que, por fim, garante o princípio da dignidade da pessoa humana no pleno exercício de seu direito.


			4 Consideração final


			Nenhum avanço tecnológico justifica a prestação jurisidicional que não considera o falante em seu contexto social. Isso significa dizer que o avanço tecnológico e atual da justiça virtualizada brasileira precisa considerar o cidadão destinatário do direito tutelado ou da informação a ser comunicada em cada caso em concreto, avaliando sua compreensão da linguagem utilizada no processo e o seu domínio de uso do ciberespaço.


			Parte considerável da sociedade não domina a linguagem jurídica, e ainda assim tem o direito constitucional de ter acesso à justiça e às informações do processo do qual faz parte. Diante disso, é imprescindível que a linguagem utilizada nos textos jurídicos seja clara e compreensível ao cidadão que faz parte do processo, tendo o mesmo acesso autônomo e independente com compreensão clara da mensagem.


			A linguagem simples é esse recurso apropriado para simplificar a linguagem utilizada nas informações e nas decisões judiciais, facilitando o acesso e a identificação das informações e a compreensão clara das palavras utilizadas, com posterior clareza sobre o que fazer. Uma linguagem simplificada não só descomplica o acesso e facilita o exercício de direitos, como também aproxima o cidadão da Justiça, tornando-a coerente e justa.


			A contemporaneidade, marcada por constantes avanços tecnológicos, clama por adequação, capacitação e olhar holístico para o cidadão, a fim de evoluir sem prescindir de uma visão humanizada para o destinatário da comunicação judicial, portanto, é relevante que se busque conscientização de que uma linguagem simplificada, além de garantir o acesso real à justiça, prestigia a dignidade da pessoa humana.
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